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LEI Nº 2720, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Institui o ‘Dia Municipal do Motoboy’, a ser 

comemorado anualmente em 27 de julho e dá outras 

providências”. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba 

da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído o “Dia Municipal do Motoboy”, a ser comemorado anualmente, em 27 

de julho. 

Art. 2° - A comemoração ora instituída passa a integrar o calendário oficial de eventos do 

Município de Araçoiaba da Serra.  

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão pelas dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Araçoiaba da Serra, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio, e disponível no site www.aracoiaba.sp.gov.br, em 10 de dezembro de 2024. 
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